
37. Capital e outros instrumentos de capital

O capital social do Banco em 31 de dezembro de 2020 é de Euros 4.725.000.000 representado por 15.113.989.952 ações 
nominativas escriturais sem valor nominal, integralmente subscritas e realizadas.

Na sequência do deliberado pela Assembleia Geral de Acionistas de 5 de novembro de 2018, o capital social do Banco 
foi reduzido de Euros 5.600.738.053,72 para Euros 4.725.000.000, sem alteração do número de ações. A redução no 
capital social no montante de Euros 875.738.053,72 foi efetuada por incorporação de reservas incluindo desvios 
atuariais.

Em 31 de dezembro de 2020, o prémio de emissão ascende a Euros 16.470.667,11, correspondendo à diferença entre o 
preço de emissão (Euros 0,0834 por ação) e o valor de emissão (Euros 0,08 por ação) apurados no âmbito da Oferta 
Pública de Troca ocorrida em junho de 2015.  

Em 31 de dezembro de 2020, a rubrica Outros instrumentos de capital no montante de Euros 400.000.000 (31 dezembro 
2019: Euros 400.000.000) corresponde a 2.000 obrigações subordinadas perpétuas (Additional Tier 1), emitidas em 31 
de janeiro de 2019, ao valor nominal de Euros 200.000 cada.

Em dezembro de 2019 foram reembolsados 2.922 valores mobiliários perpétuos com juros condicionados, emitidos em 
29 de junho de 2009, ao valor nominal de Euros 1.000 cada, no montante global de Euros 2.922.000.

O Banco Comercial Português, S.A. procedeu, em 31 de janeiro de 2019, a uma emissão de obrigações perpétuas, 
representativas de dívida subordinada, classificadas como instrumento de fundos próprios adicionais de nível 1 
(Additional Tier 1) no montante de Euros 400.000.000. Esta emissão foi classificada como instrumento de capital de 
acordo com as regras específicas da IAS 32 e conforme política contabilística 1D.

A operação sem prazo definido, tem opção de reembolso antecipado pelo Banco a partir do final do 5º ano, e uma taxa 
de juro de 9,25% ao ano, durante os primeiros 5 anos. Sendo um instrumento classificado como AT1, o correspondente 
pagamento de juros é decidido discricionariamente pelo Banco e está ainda sujeito à observação de um conjunto de 
condições, onde se incluem, o cumprimento do requisito combinado de reserva de fundos próprios e a existência de 
fundos distribuíveis em montante suficiente. O pagamento de juros pode ainda ser cancelado por imposição das 
autoridades competentes.

A 31 de dezembro de 2020, os acionistas que detêm individual ou conjuntamente 2% ou mais do capital do Banco, são os 
que seguem:

Acionista Nº ações

% do 
capital
social

% dos 
direitos
de voto

Grupo Fosun - Chiado (Luxembourg) S.a.r.l. detida pela Fosun International Holdings Ltd  4.523.384.503  29,93%  29,93% 
Sonangol - Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, EP, diretamente  2.946.353.914  19,49%  19,49% 
BlackRock, Inc. (*)  423.574.988  2,80%  2,80% 
Fundo de Pensões EDP (**)  311.616.144  2,06%  2,06% 
Total de participações qualificadas  8.204.929.549  54,28%  54,28% 

(*) De acordo com o comunicado de 26 de novembro de 2020 (última informação disponível).

(**) Imputação de acordo com a alínea f) do n.º 1 do Art. 20º do Código dos Valores Mobiliários.

38. Reservas legais e estatutárias

Nos termos da legislação Portuguesa, o Banco deverá reforçar anualmente a reserva legal com pelo menos 10% dos 
lucros anuais, até à concorrência do capital social, ou ao somatório das reservas livres constituídas e dos resultados 
transitados, se superiores, não podendo normalmente esta reserva ser distribuída. De acordo com a proposta de 
aplicação de resultados do exercício de 2019 aprovada na Assembleia Geral de Acionistas do dia 20 de maio de 2020, o 
Banco reforçou a sua reserva legal no montante de Euros 13.929.000. Assim, em 31 de dezembro de 2020, o montante 
de Reservas legais ascende a Euros 254.464.000 (31 de dezembro de 2019: Euros 240.535.000). 

Em 2019, no âmbito da aplicação de resultados do exercício de 2018, o Banco procedeu à distribuição da Reserva 
estatutária no montante de Euros 30.000.000.
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